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TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 033/2021 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE NOBREAK 3000 VA 120V COM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

PARA ATENDIMENTO AO COMPLEXO 

ESTADUAL DE SAÚDE DA PENHA, FORMADO 

PELA UPA 24H PENHA E PELO HOSPITAL 

ESTADUAL GETÚLIO VARGAS - HEGV.  

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, o INSTITUTO DE 

PSICOLOGIA CLÍNICA EDUCACIONAL E PROFISSIONAL - IPCEP, associação civil sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.981.408/0001-40, com endereço na Rua Maria Eugênia nº.  138 

– Humaitá – Rio de Janeiro/RJ – CEP nº. 22.261-080, neste ato representado por LEONARDO 

FONSECA LOPES, portador da cédula de identidade nº. 201.474, emitida pelo OAB/RJ e inscrito sob 

o CPF/MF nº. 136.593.097-10, doravante denominado apenas CONTRATANTE, e, do outro lado, a 

empresa CHADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., com endereço na Av. Dom Helder Câmara, 

Nº 7.680, Abolição, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.451-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.478.800/0001-

48, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por CAÍQUE 

MOLINA SOARES, portador da cédula de identidade nº. 27138557-7, emitida pelo DETRAN/RJ e 

inscrito sob o CPF nº. 167.788.767-27, RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante 

as cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

 

1.1. O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 15 (quinze) meses, de 16 de dezembro de 

2022 a 16 de março de 2024, cuja prorrogação encontra-se vinculada à manutenção do contrato de 

gestão celebrado entre a CONTRATANTE e a Secretaria Estadual de Saúde da Cidade do Rio de 

Janeiro – SES. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato, ora aditado, não alterado por 

este termo e que não se revelem conflitantes. 
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2.2. A especificação do objeto do presente instrumento, encontra-se minuciosamente descrita no 

contrato nº 033/2021, sem prejuízos das demais cláusulas aqui consignadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da comarca da Capital do Rio de Janeiro/RJ, para dirimir as questões derivadas deste 

contrato, não resolvidas na esfera administrativa.  

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente em 03 (três) vias de 

igual teor, assinado pelas partes. 

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2022. 

 

PELA CONTRATANTE: 

 

 

LEONARDO FONSECA LOPES  

INSTITUTO DE PSICOLOGIA CLÍNICA EDUCACIONAL E PROFISSIONAL – IPCEP 

DIRETOR EXECUTIVO 

 

PELA CONTRATADA: 

 

 

CAÍQUE MOLINA SOARES  

CHADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  

SÓCIO  

 

TESTEMUNHAS: 

 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 

 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 

 






















